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LEl N9 2.734 _ De, 22 de Setembno de 1993

rAZ DE§OTÍINAEÃO DE PRAÇA..IARD]M

E DÃ OI'TRA§ PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que

segui-nte

CA},ÍPTNA GRANDE

eu sanciono a

LET

ÂHtr. 19 Fica denominada*de -lOSÉ AU *
6t ST{, I;tRÀ a Pnaça-Jandim .Iegáy coneti"uÍda nae imédiaçõee da
Av. ElpÍdio de Âlmeida e do Clpbe Carnpestre de Campina Gnande.

.ART: 39 - Esta Lei entnaná em vigon'na
data de eua publicação.

em eontránio.
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O PRETEITO XUNICIPAT DE

Câmana de Vereadones aprovou e

Reyogam-se aa 
- 
disposiçõee

Ê,anlere Barbdia
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